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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 0L616.68V0001-13

PMFSN/MA
Folha: 
Proc. N° 
Rubrica:

Da: CPL
Para: PGM

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL 
AUTUAÇÃO DO PROCESSO 093/2022

I - DA LICITAÇÃO
Processo Administrativo N^: 093/2022
Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura
Concorrência N-: 010/2022
DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de construção de um pátio coberto e reforma geral na escola municipal 
professor Juca Cruz na Sede de Formosa da Serra Negra/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR: R$ 171.681,97 (cento e setenta e um mil, seiscentos 
e oitenta e um reais, noventa e sete centavos).

II - RELATÓRIOVerifica-se que a modalidade do Certame em andamento deve ser a "CONCORRÊNCIA", pois o referido procedimento licitatório é indicado para vulto elevados, entendendo-se como aqueles cujo, o valor, para obras ou serviços de engenharia, situa-se acima da modalidade TOMADA DE PREÇOS - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais); valores estabelecidos no inciso I do caput do art. 23, alíneas "c". da Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizados pelo Decreto n® 9.412/2018.Foi definido como critério para aferição das propostas o tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", regime por meio do qual se contrata a execução de serviços por preço certo ou total, não havendo óbice ou impedimento legal, que justifique a rejeição de tais disposições, estando, assim, adequadas ao presente processo licitatório.Cumpre registrar que as regras contidas no acenado observam o Princípio da Isonomia, oferecendo mesmo tratamento a todos os possíveis licitantes.Em face do exposto, a Comissão Permanente de Licitação exterioriza pela Regularidade dos autos pela autuação como CONCORRÊNCIA, uma vez que este está em
AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 

CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PMFSN/MA
Folha: ______
Proc. N° 
Rubrica: .

conformidade com as normas pátrias vigentes, como bem fora fundamentado e demonstrado acima.
III - CONCLUSÃOApós análise da documentação contida no processo, e tomando como referência os elementos constantes em lei, optamos por realizar o certame na CONCORRÊNCIA, e como critério de julgamento o Menor Preço Global, com obrigação de que o interessado não ' ultrapasse os preços fixados como referência pela Administração.Nesta ocasião aproveita para anexar a Portaria n° 006/2022, a qual nomeia o Presidente da Comissão Central de Licitações do Município, e a Minuta do Edital na modalidade Concorrência, para providências acerca da contratação dentro das formalidades legais.

Formosa da Serra Negra (MA], 29Áie nove nbro de 2022.
p irdo ]Ricardo Pontes^SaJg 

Presidente da CPL
'i»at

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PORTARIA N. QQI2Q22Pispõe sobre a nomeação do cargo em comissão de Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeiro do Município de Formosa da Serra Negra - MA.O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGFtA/MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis específicas. (0 
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COArt. 1° 0173868220017 SESP/MA., inscrito no CPF/MF sob o n°. 041.125.223-20, para exercer o cargo comissionado de Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeiro do Município de Formosa da Serra Negra.Nomear o Senhor RICARDO PONTES SALES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade com RG. N°. 00 
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cqArt.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.Dê-se ciência, cumpra-se e publique.Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.llyABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERFtA NEGRA - MA EM 05 DE JANEIRO DE 2022.
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CIRINEU RODRIGUES COSTAPrefeito MunicipalPORTARIA N. 07/2022Dispõe sobre a Nomeação do cargo em comissão do Secretário Adjunto de Finanças do Município de Formosa da Serra Negra - MA.O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERFtA NEGF^A/MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis especificas.RESOLVE:
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://diariomunicipal.net.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 5d0a9a32e34710294b 1f585f719e54e070c51498

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

http://diariomunicipal.net.br/transparencia/diario


Formosa da Serra Negra - MA " Diário Oficial - Edição 155 :: Quinta, 06 de Janeiro de 2022 :: Página de 2Art. 1°com RG. N°.O39341582010-0 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 054.270.243-60, para exercer o cargo comissionado de Secretário Adjunto de Finanças do Município de Formosa da Serra Negra.Nomear o Senhor PEDRO GEORGE DOS REIS OLIVEIRA COSTA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.Dê-se ciência, cumpra-se e publique.
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Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente Portaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA EM 05 DE JANEIRO DE 2022.
CIRINEU RODRIGUES COSTAPrefeito MunicipalDecreto n°. 003/2022Dispõe sobre a Criação e Nomeação dos Membros da Estrutura da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro.PREFEITA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,RESOLVE:Art. 1.° Nomear os membros da Comissão Permanente de Licitação, sob a presidência do primeiro;
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I - RICARDO PONTES SALES - Portaria n.® 006/2022; CO

II - FABILO DE ARRUDA LEDA - Matricula n.® 309-1/2007;III - ANA MEIRES DA SILVA COSTA - Matrícula n.° 81999-1/1999Art. 2.° Nomear o Pregoeiro e os membros da equipe de apoio:I - RICARDO PONTES SALES (PREGOEIRO) - PORTARIA 006/ 2022;II - FABILO DE ARRUDA LEDA (APOIO) - Matricula n" 309-1/2007;
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a- ANA MEIRES DA SILVA COSTA - Matrícula n.° 81999-1/1999Art. 3.® Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA EM 05 DE JANEIRO DE 2022.CIRINEU RODRIGUES COSTAPrefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 0L616.684/0001-13

PREFCÍTUitA

PMFSN/MA
Folha:
Rubrica:

1
R

MINUTA DO EDITAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: NSXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N2 XXX/XXXX
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
construção de um pátio coberto e reforma geral na escola municipal professor Juca 
Cruz na Sede de Formosa da Serra Negra/MÂ.

DATA DA REALIZAÇÃO: XX de XXXXX de XXXX
HORÁRIO: XXhXXmin
PRESIDENTE DA CPL: RICARDO PONTES SALES

I

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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CNPJ N® 0L616.68V0001-13
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PMFSN/MA
Folha:
Rubrica:

TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃOLicitação: CONCORRÊNCIA N® XXX/XXXXData da realização do certame XX de XXXXX de XXXX
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).Razão Social:CNPJ n2: Insc. Estadual n®:Endereço:Cidade: Estado:E-mail:(DDD) Telefone: ()(DDD) Fax: (
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

J

Nome completo:Cédula de Identidade n®: Órgão emissor:CPFn® (DDD] Telefone: CE-mall:Cargo/função que exerce na empresa: ( ] Sócio/Empresário; ( ] Outros:Data do recebimento do edital:____/ • /Assinatura/rubrica do responsável:
COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X)) Fui convidado;) Publicaçãotio quadro de avisos da prefeitura municipal;) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de formosa da Serra Negra-DOM);] Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE);) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU);) Publicação em jornal (0 Estado do Maranhão);) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal(www.formosadaserranegra.ma.gov.com.br);( ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br);( ) Outros meios:________________________________________________________________________________________ __

( ( ( ( (( (
OBS.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, deverá enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail cpl- formosadaserranegra@hotmail.com ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de FORMOSA DA SERRA NEGRA/CPL no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para o pregoeiro informar à empresa licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA

http://www.formosadaserranegra.ma.gov.com.br
http://www.tce.ma.gov.br
mailto:cpl-formosadaserranegra@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FDRMDSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ N» 0L616.684/0001-13

MINUTA DO EDITAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N- XXX/XXXX - CPL/PMFSN

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns. XXX/XXXXXA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, inscrita no CNPJ sob n^ 01.616.684/0001-13, sediada na Av. João da Mata e Silva, s/n°. Vila Viana, FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA através de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMFSN, instituída nomeada pela Portaria n^ XXX/XXXX, assinada em XX/XX/XXX2, neste ato denominada COMISSÃO, torna público que, às XXhXXmin do dia XX de XXXX de XXXX, que na sala da CPL/PMFSN, localizada em Prédio na Av. João da Mata e Silva, s/n°. Vila Viana, FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA, reali2ará 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA, do tipo MENOR PREÇO PÍWR GLOBAL, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, de interesse desta Prefeitura, nos termos da Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezewibro de 2006, da Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, doDecreto n^ 7.746, de 05 de junho de 2012, Decreto n® 7.983, de 08 de abril de 2008, aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006 e atendidas as especificações e formalidades seguintes: 

HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A1.
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:Às XXhXXmin, do dia XX/XX/XXXX, no ender^o: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado na Av. João da Mata e Silva, s/n°. Vila Viana> FORNÍOSA DA SERRA NEGRA -MA, para entrega do Envelope n° 01, com os documentos de habilitação, e n. 02, com a proposta, além das declarações complementares.
2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICAAté às XXhXXmin, do dia XX/XX/X}0ÍX, no endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado na Av. João da JMata e Silva, s/n°. Vila Viana, FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA, terá início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação.2.1. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados çom o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em cara^res destacados, os seguintes dizeres:

AV. JOAO DAMATA ESILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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-------------------------------------------------------------------

ENVELOPE Ns 1DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA /MA CONCORRÊNCIA NS XXX/XXXX (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE] (CNPJ]

ENVELOPE N- 2PROPOSTAPREFEITURA MUNCIPAL DE FORMOSA SE^ NEGRA

V 
V

CONCORRÊNCMÍN^ (RAZÃO SOC y:socUi^^ROPJ Xjc^ NENTE]
¥

€ ^eress^os em participar do certame não necessitam encaminhar entregar os envelopes com a documentação e as propostas,2.2. Os licitantésseus representantes legais ________________________ ___________________________ ________________ _______podendo, inclusive, encâminha-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, alé» das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma] hora do momento marcado para abertura da sessão pública.2.3; . Todas as declarações deste edital deverão possuir reconhecimento de firma de seus re^ectivos signatários;
3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar devidamente representados por:

Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou3.1.1.outro documento de identificação oficial, acompanhado de; registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades
AV.JOAO DAMATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 

CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



f}

P R í F l ! I U S A __

D»SBaiAN^«Ã
*om;s

PMESN/MA
Folha: „ 
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N^ 0L616.684/0001-13

comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar3.1.2.instrumento particular de procuração (neste caso deverá ser especifipo ao presente certame] ou termo de credenciamento (modelo anexo] ou docupaento equivalente com reconhecimento de firma, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; Contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicâs da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;3.2.licitante. Cada representante legal/credencfedo deverá representar apenas uma empresa

«h..3.4As ME/EPP/COOP deverão comprovar a declaração do item anterior, devendo trazer, no caso das ME/EPP a Certidão de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, somente para efeito do disposto nos arts. 43 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, emitida nos termos do art. 8° da Instrução Normativa do Departamento Nacional de Regi^ro do Comércio - DNRC n° 103, de 30/04/2007, pelo Registro competente para a inscrição do Ato Constitutivo ou Contrato Social das proponentes pertencentes a esta categoria empresarial.***^***'

4 OBJET^4.4 A pr^^te 
iel te

itação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação 
de construção de um pátio coberto e reforma geral na escola municipal 

5%or Juca Cruz na Sede de Formosa da Serra Negra/MA, mediante o regime empreitada eço global, conforme especificações constantes no Projeto Básico - ANEXO I, que é partepntj por integrante deste Edital.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS5.4 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

CODlGO DE FICHA 
ORGÃO

282_______________________02 PODER EXECUTIVO

■ w

o B

5

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 0L616.684/0001-13

PMFSN/MA
Folha: ______

Rubrica: 0?"^

UNIDADE________________
DOTAÇÃO

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESÃs' 
FONTE DE RECURSO

02 PREFEITURA MUN. FORMOSA DA SERRA NEGRA12.361.0011.1042.0000__________________________________CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNID.ESCOLARES_________________________________________________4.4.90.51.00_________________________________________________OBRAS E INSLAÇÕES
5 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO5.5 Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade s^ compatível com 0 objeto desta licitação. -çx 15.6 Não poderão participar desta licitação:5.6.1 interessados proibidos de participar de licitaçõôs e cel^rar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;5.6.2 interessados suspensos de participar de licitaçõe&e impedidos de contratar com este Órgão responsável por esta licitação, conforme art. B7, inciso III, da Lei n- 8.666, de 1993;5.6.3 entidades estrangeiras que não tenham représentação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;5.6.4 interessados que estejam sob-., recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata oi) insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;5.6.5 o autor do projeto, bá^co ou executivo, pessoa física ou jurídica;5.6.6 entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o aútbr do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cdnco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou siíbcontratado;servidor ou dirigente deste Órgão ou responsável pela licitação;entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio ou cooperativa;5.6.7

5.6^ Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo
I

.5.6.99* da Lei n^ 8.666, de 1993.
6 DA HABILITAÇÃOParticiparão desta licitação entidades com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, em relação aos níveis habilitação jurídica, regularidade fiscal federal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, conforme disposto em Lei, e entidades não credenciadas (as não credenciadas neste órgão, poderão apresentar cadastro, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou nos sistemas equivalentes adotados pelos Estados e Municípios) no referido sistema, mas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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7.1.1 As licitantes que não atendam aos requisitos para a emissão do Certificado de Registro Cadastral perante a Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, deverão encaminhar para a Comissão de Licitação a documentação de Habilitação Cadastral até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das propostas, que ficará sob custódia da Comissão e comporá a documentação de habilitação junto com os demais documentos exigidos neste edital, nos termos do art. 22, §2^ da Lei 8.666, de 1993.7.2 A apresentação dos documentos da Habilitação Cadastral não isenta a entrega do envelope pertinente aos demais Documentos de Habilitação na ocasião oportuna fixada neste^ital.^,7.3 Para a habilitação, o interessado deverá atender às condições exigidas para cadastramento da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.7.3.1 0 Cadastramento de Fornecedores da PMFSN será utilizado para aferiçãodas habilitações, e no caso das não credenciadas, podendo SK confirmado junto ao SICAF e outros Registros cadastrais de outros órgãos da federação da habilitação jurídica e da regularidade fiscal federal por meio de consulta "online". A regularidade trabalhista será aferida por meio da apresentação de Certidão emitida pelo sítio oficial do Tribunal Superior do Trabalho, caso a informação não esteja disponível no SICAF.7.3.2 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF ou de outros registros, A validade das certidões emitidas por meio da rede mundial de computadores [Internet] ficará condicionada à verificação da sua legitimidade por meioíí|g consulta "online".'j7.3.3 Procedida àSj,coriOTta, serão impressas declarações demonstrativas da situação de cada licitarte credenciado, que serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitação, bem como pelos representantes legais das empresas licitantes.7.4 A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação *no Envelope n° 1, salvo quando as informações pertinentes estiverem contempladas de .forma regular no sistema de cadastro da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra:
7.4.1 Habilitação jurídica:7.4.1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;7.4.1.2 para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;7.4.1.3 em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e.
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no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;7.4.1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;7.4.1.5 inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;7.4.1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade fímpreS^ria estrangeira em funcionamento no País; 'íf>7.4.1.7 os atos constitutivos das empresas licítântes .deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modiffeativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação.7.4.1.8 No caso de exercício de atividade quê demande registro ou autorização para funcionamento, deve jyntát jp respectivo ato de registro ou autorização para funcionamento expedido ^eld^j[gdo competente, nos termos do Decreto correspondente. ' 1 '

7.4.2 Regularidade fiscal e tr^balht^ta:7.4.2.1 prova de inscriç^^m^^stro Nacional de Pessoas Jurídicas;7.4.2.2 prova detegulari^ade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria Rejeita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Naciopal, quanto a^demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas adminis^fe^tconforme art. 1®, inciso 1, do Decreto n® 6.106/07);7.4.2.3 prov^e regularidade com a Seguridade Social (INSS);7.4.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);7.4.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943; e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista emitida pelo Ministério do Trabalho e emprego/Secretaria de Inspeção do Trabalho; Ministério
7.4.2.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;7.4.2.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;7.4.2.8 caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
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declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;7.4.2.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.7.4.3 Qualificação Técnica. Todos os licitantes, credenciados ou não no sistema de cadastro da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da apresentação dos documçntos que seguem, no envelope n2 1:7.4.3.1 ATESTADO de capacidade técnica forneçide por pessoas jurídicas de direito público ou privado comprovando que p licitante prestou serviços compatíveis com o objeto desta Concorrência Pública.’7.4.3.2 A empresa deverá comprovar sua inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, através de Certidão de Registro e Quitação, bem como responsável técnico que na área de interesse do objeto a ser licitado.7.4.3.3 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução côiitrátUal.7.4.3.4 Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de Certidão dé Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA da região pertjnentç, nos termos da legislação aplicável, em nome do profissional técnico r^ponsávèl pela empresa participante, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, relativo à reforma e ampliação de escola.

7.4.3.5.1

7.4.3.5 Buscando alinhar a compreensão dos licitantes sobre o objeto 
» do certame, com vistas à conclusão do empreendimento, conforme 

justificativa contida no projeto básico, a empresa deverá apresentar 
Atestado de Vistoria Técnica assinado pelo servidor responsável e o 

^^^ngenhelro responsável técnico pela empresa, conforme estabelecido no 

> Projeto Básico:A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, em horário comercial, devendo o agendamento ser efetuado previamente na Secretaria Municipal de Obras do Município de Formosa da Serra Negra/MA.7.4.3.5.2 0 prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao dapublicação do Edital, estendendo-se até o segundo útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes.7.4.3.5.3 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
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CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PMFSN/MA
Folha:

ÀOHjN>»IRX<AC PAÜA TQMM

PREFEITURA MUNICIPAL DE FDRMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 0L616.684/0001-13

Rubrica: 0*?^ 

-------------

identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
7.4.4 Qualificação econômico-financeira:7.4.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação;7.4.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ^último exercício social, já exigíveis e apresentados na fôrma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substítauição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, acompanhado do respectivo DHP do profissional q«» assinou o balanço.7.4.4.3 0 balanço patrimonial deverá está assinado por contador ou poroutro profissional equivalente, devidarhente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;As empresas constituídas7.4.4.4 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;7.5 Todos os licitantes, credenciados ou não no Sistema de Cadastro da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, deverão apresentar, ainda, no envelope n® 1:7.4.1 Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores dô 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854,1999, conforme modelo ANEXO;7.5 Os documentos, j^agà habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cdí^^utenticada por cartório competente ou por servidor da Administração em até 48'lioras antes da data prevista para a abertura dos envelopes, ou publicação em órgão da impanensa-oficial.

8 -«QA PROPOSTA8.1 A proposta, apresentada no envelope n- 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter:8.1.1 A razão social e CNPJ da empresa licitante;8.1.2 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos;
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8.1.3 O valor total da proposta para cada Lote que participar, em moeda corrente nacional, expresso em numeral e por extenso, conforme modelo de proposta constante do ANEXO.8.1.4 A Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme ANEXO.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos8.I.4.I.operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.Na composição dos preços unitários, o licitante deverá apresentar8.I.4.2.discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, mater^js, equipamentos e serviços. Todos os dados informados pelo licitante ei^ sua Pfánilha deverão8.I.4.3.refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.Erros no preenchimento da planilha hão chjastituem motivo para a8.1.4.4.desclassificação da proposta. A planilha podiérá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde qué nãq hajámajoração do preço proposto.A composição do BDI, detalhando todps os seus componentes, em valores8.1.5.nominais como também sob a forma percentual, cohforme ANEXO.Os custos relativos a administração local, mobilização e8.I.5.I.desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDl, devendo ser cotados na planilha orçamentária;8.I.5.2. / As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aes limites estabelecidos na legislação tributária;84.5.3.o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquicte *» CSLL, não deverão ser incluídos no BDl, nos termos do art. 9“, II do 
Decreto 7.983, de 2008 (TCU, Súmula 254].

Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como
8.1.5.4.cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art 3® das Leis 10.637/2002 e 10.833/2002, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-

8.I.5.5.apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição doas empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão
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BDl, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.8.1.5.6.Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 09, § 3-, da referida Lei Complementar;
a composição de encargos sociais das empresas optantes pelo
será utilizada a taxa de BDl do orçamento base da licitação nos8.1.5.7.casos de aditivos contratuais incluindo novos serviços, sempre quea,taxa de BDl adotada pela contratada for injustificadamente elevada, comyistas a jg^raottr o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percetrtual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento af âtt. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 7.983/2008;8.1.5.8.ao fornecimento de materiais e equipamentos, o lictente deverá apresentar um percentual reduzido de BDl, compatível com a^aturfi^a do objeto, não superior ao limite indicado no projeto básico;Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e
Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas

8.1.6.demais aspectos fixados pela Administrado no Projeto Básico, ajustado à proposta apresentada, conforme ANEXO.8.2. 0 prazo de validade da pr^òsta s^á de'6b (sessenta) dias, contados a partir da datade sua entrega. 1
DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA9.1.proposta, conforme cf^rL 31z^I, da Lei n- 8.666/93, o percentual de 2% (dois por cento) do valor global do Contrato, podendo optar por uma das seguintes modalidades de garantia:A empresa participante deverá oferecer a título de garantia de manutenção da
9.1.1.emitidos sòb a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido
Seguro-garantia;

M3. Fiança bancária;

o E

't'-9.1.4. Ordem de pagamento bancária.9.2.na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede à Avenida João da Mata e Silva, s/n. Vila Viana, Formosa da Serra Negra/MA, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), até o dia 18 de 
Janeiro de 2023, do seguinte modo:

A garantia de manutenção da proposta deverá ser apresentada, obrigatoriamente.
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No caso de opção pela "Caução em dinheiro", esta deverá ser efetuada através da

10.

9.2.1.Tesouraria desta Prefeitura Municipal. Se empresa licitante efetuar o depósito em banco, deverá apresentar o comprovante do depósito.9.2.2.de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização e condições de resgate.No caso de opção pelo "Titulo da Dívida Pública", este deverá estar acompanhado
No caso da opção pelo "Seguro Garantia” o mesmo será feito mediante entrega da9.2.3.competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País e em nome da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da duração do contrato, devendo a contratada providenciar suaprorrogaçãó, por toda a duração do contrato, independente de notificação da Prefeitura Monicipal de Formosa da Serra Negra. Deverá a apólice conter expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade.9.2.4.um banco localizado no Brasil, pelo prazo da duração d© contrato. Dèverá a carta de fiança bancária conter cláusula de atualização finahceifé, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade.
No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério do licitante, fornecida por
A garantia de manutenção da proposta terá o prazo de validade de 60 (sessenta]9.3.dias corridos a contar da data da entrega das propostas de preços;9.4.da proposta e/ou prazo de validade da Garantia de Manutenção da Proposta (Fiança Bancária ou Seguro Garantia], a Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar as empresas licitantes para revalidar por igual período, ambos os documentos sob pena de ser declarado desistente do feito liatatório; Nesse caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito. Sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar as prorrogações soliçitadps. Entretanto, no caso de concordância, serão mantidas todas as condições da prMpòsta de preços apresentada.

Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade

9.5.no prazo de 5 (cinco) dias úteis após esgotada a fase de julgamento das propostas de preços, exceto para a empresa vencedora, onde está será liberada após a assinatura do contrato.
DA4BERTURA DOS ENVELOPES

A garantia tje manutenção da proposta, será liberada para as empresas licitantes
Wo dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos10.1.licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nS 01 e n® 02, bem como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação.9.1.1.deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente
9.1.2.envelopes acima mencionados e consistem nos seguintes documentos:As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos
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Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente.9.I.2.I.nos termos da Instrução Normativa SLTl/MPOG n° 02/09, conforme modelo anexo a este edital. A ausência do documento mencionado no subitem anterior9.I.2.I.I.implicará a desclassificação da proposta.Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa -9.1.2.2.ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Cooperativa equiparada - COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a usufruir do jratampnto favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123,fl^e 2(^6.A apresentação declaração mencionada no subitem9.I.2.2.I.anterior é facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam benellçiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado.A participação em íicitaçSp na condição de microempresa9.1.2.2.2.ou empresa de pequeno porte dti cooIJerativá equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realÈíar diligências para verificar a veracidade da declaração.9.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem tampouco serão permitMps quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas.9.3. A seguir, sefàp identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n® 01 - Documentos de Habilitação.0 Conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e9.3.1.pelos licitantes presentes ou por seus representantes, e consultado o SICAF, se for o caso.9.4. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por fale|^e condição de participação.Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento convocatório.4.^"
9.4.2.analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
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9.5. Ao licitante Inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.9.6. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao9.8.1.direito de recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serãq rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abeitúi^.Ultrapassada a fase de habilitação e abertas A propostas, não cabe9.8.2.desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habflitaçSa, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.9.9. As propostas de preços dos licitantes habilitadfes serâ^,erifâo julgadas, conforme item próprio deste Instrumento Convocatório.9.10. Se todos os licitantes forem inabilitados oU todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Liçiíjs^ão poderá fixar o prazo de 08 (oito] dias úteis para a apresentação de nova documentação ou ^oposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 0 /9.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.9.12. Será considerado inabilitado o licitante que:9.12.1.no prazo de yâlidade e/oú devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do MÇAF, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das micn^emprés^s, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n® 11.^8, de 2007.
Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório

49.12.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.9.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de micrpeinpresíâ, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco] dias úteis após solicitação da Comissão de Licitação, comprovar a regulatização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período.9.14. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.9.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em
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que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS10.1. 0 critério de julgamento será o menor preço por lote (não podendo ultrapassar ospreços unitário e do lote].10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o caso, de assessoramento tg através de parecer que integrará o processo.10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

lico específico.

10.5.
10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vaqtagem não jjrevista neste Edital, para efeito de julgamento da proposta. fAs propostas serão classificadas em ordem d^cej^e de preços propostos.10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procederá à comparação com os valqrés da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos aits. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n- 6.204, de 2007.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno10.6.1.porte e socied^es cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento] acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocpda.10.6.^. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar iima última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10 (dez]minutos, caso esteja presente na sessão ou 00 prazo de 3 (três] dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hípópBse de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior 

I iftclusão nos autos do processo licitatório.
■)!

10.6.3.melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento], na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.
Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

10.7. Nos lotes cujo valor total não exceder R$ 80.000,00 (oitenta mil reais], a participaçãoé exclusiva das ME e EPP, conforme dispõe a lei n®. 8.666/93;
AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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10.8. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.10.9. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. Z10.10.serviços: Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivaipente, ^^b^s e
10.10.1. produzidos no País;10.10.2. produzidos ou prestados por empresas brasiproduzidos ou prestados por empres:10.10.3.desenvolvimento de tecnologia no País. q' em pesquisa e no

Esgotados todos os demais critérios de10.11.licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para’ convocados.Quando todos os licitantes fòren^.psclas;10.12.fixar 0 prazo de 8 (oito) dias úteis p^‘Fa causas de desclassificação. % 1

enipate^^evistos em lei, a escolha do ^^u^os licitantes habilitados serão
^ficados, a Comissão de Licitação poderá ição de novas propostas, escoimadas das

10.13. e:Será desclassificada a propostaNão e^ver etn??8Wormidade com os requisitos estabelecidos neste edital;çphtiV^ vício^ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou :ultar o julgamento;
10.13.1.10.13.2.defeitos capazes de10.1^?^anexos,'e si não presentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou Itação de responsabilidade técnica do orçamento.<iofba:

q.4.momentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem rada nas ofertas dos demais licitantes;
:ontiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive

ib.13.5.que trata a Instrução Normativa n® 2, de 16 de setembro de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo a este edital.
não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de

10.13.6. Apresentar, na composição de seus preços:10.13.6.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;10.13.6.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;10.13.6.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos
AV.JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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insuficientes para compor a unidade dos serviços.apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados10.13.7.aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor10.13.7.1.global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento] do menor dos seguintes valores: (a] Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento] do valor orçado pela Administração, ou (b] Valor orçado pela Administração.Nessa situação, será facultado ao licitante oprazo d^05 (cinco] dias10.13.7.2.úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em^sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei O? 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.Será, ainda, desclassificada a proposta ou p lance yencedor nos quais se verifique10.13.que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspònderite custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este Edital.10.14.proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.Se a proposta de preço não for aceitáwl, a Comissão de Licitação examinará a
10.15.subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à
10.16.apresentação de recurso ao prazo de 5 (cinco] dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para
10.17.recursos interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objetGfftçitado ao licitante vencedor.

Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os
10.18.
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes 
no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita

10.19.Município será verificado eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Sistema de Cadastro Próprio da PMFSN/MA, podendo vir a consultar outros cadastros, a exemplo de:
Previamente a Homologação, o processo será avaliado pela Controladoria Geral do

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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10.19.1. SICAFfhttps://www3.comprasnet.gov.br/SlCAFWeb/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.isf):10.19.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União f ):www.portaldatransparencia.gov.br/ceis10.19.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional ( ).www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.phpmantido Conselho Justiçade
t Uniáô - 'TCU10.19.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Conta: f ):https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/F?p=2046:510.19.5. A consulta aos cadastros será realizada em noaie Ma empçfisa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar coip o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual sefa sócio majoritário.

/

11.

10.19.6. Constatada a existência de sanção; â Colitroladoria Geral do Município recomendará a repetição do proceíj^rnento licitatório e a punição (em processo apartado) do licitante que descumpriu sua declaração de fato impeditivo de participar da licitação.
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas obsè^jará o disposto no art. 109, § 4^, da Lei 8.666, de 1993.11.2. Após cada f^s^ da licitáção. os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo praio ríecessário à interposição de recursos.0 requrso d^ decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas ivo, prendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões ibuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.

11.3.terá efeito sixspel de interesse púlihco,

5-..

j**
11.4. recursos deverão ser encaminhados diretamente à Comissão de Licitaçãoins^ada^O endereço: sala da comissão permanente de licitação, localizada na Avenida João da Matk^^lva^^S/N, Vila Viana, Formosa da Serra Negra/MA.’iy;Í5gij 0 recurso será dirigido à Prefeita Municipal, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12. DO TERMO DE CONTRATO12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser
AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
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l firmado Termo de Contrato no prazo de 12 (doze) meses, prorrogável na forma dos art. 57, § 1 e 79, §5s da Lei n° 8.666/93. o

12.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de suaconvocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.Alternatívamente à convocação para comparecer perante o órgão ou12.2.1.entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá- lo para assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR.) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05(cinco) dias, ^contar da data de seu recebimento.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser12.2.2. <prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjuíBçatárfò e aceita pela Administração.12.3. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta ao sistema de cadastro de fornecedores da Prefeitura Wünicil^ de Formosa da Serra Negra e/ou"online" ao SICAF.Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá12.3.1.regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.12.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Let
13. DO REAJUSTE13.1 . 0 valcMT do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmentemediante requerimento âa contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não deéérra de culpa da contratada.
14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO14,1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Instrumento do Contrato - ANEXO.
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA15.1. Deve manter as condições de Habilitação, em especial o art. 55 da Lei 8.666/93.15.2. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na proposta apresentada e no Instrumento do Contrato - ANEXO.
16. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL

AV.JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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16.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, de 1993.16.2. 0 termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:16.2.1.16.2.2.16.2.3.
17. DO PAGAMENTO

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;Indenizações e multas.
17.1. 0 pagamento será efetuado pela Contratante após a coaclusãó de cada etapaprevista no cronograma físico-financeiro, no prazo de 30 (trinta) dias,contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e os materiais empregados.17.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores i^o ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão i^r efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art 5®, § 3®, da Lei n® 8.666, de 1993.17.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fâtura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 17.3.1.impeça a liquidação dá despesa, o jpagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a comprtJvação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.-

Havendo erro na apreí^ntação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

17.4. 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidorcompetente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro entregue e ao serviço executado e aos materiais empregados.17.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade yerif^aite, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:17.5.1. não produziu os resultados acordados;17.5.2.qualidade mínima exigida; oudeixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
17.5.3.do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução

17.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela Contratada.
AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

17.8.1.retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a

17.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratadapão tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que à taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: o efetivo adimplemento da
EM = 1X N X VP, sendo:EM = Encargos moratórios;N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = Valor da parcela a ser paga. \1 = índice de compensação financeira = Q,00026438, assim apurado:1 = (TX) 1 = (6/100) ■ 1=0,00026438365 X = Percentual da taxa anual = 6%.

18.
l. ■

DAS SANÇÕES AJ^MINlSTRATtVAS.18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8.666, de 1993 a Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; compo<tar-se dé modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;18.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita,sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:18.2.1.
'y prejuízos significativos para a Contratante;advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

18.2.2.injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;multa moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso
18.2.2.1.da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25

em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N" - VILA VIANA 
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(vinte e cinco] dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão18.2.2.2.consideradas independentes entre si.multa compensatória de até 10% (dez por cento] sobre o valor total do18.2.3.contrato, no caso de inexecução total do objeto;em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo18.2.3.1.percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcionai 4 obrigação inadímplida;18.2.4.unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;declaração de inidoneidade para licitar óü contratte com a Administração
suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

18.2.5.Pública, enquanto perdurarem os motivos determiíSgntes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria gptor^adè que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada rS^rcir" a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido 0 prazo da pgiaalidade dg suspensão do subitem anterior;A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o18.3.Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.18.4. A recusa injustificada da A^udicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.18.5. A aplicação qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.18.6. Também fica silfeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, a Contratada que:18.6.1.
fiseal uo recolhimento de quaisquer tributos;tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;\ v. 18.6.3. demonstre não possuii.\ Wtude de atos ilícitos praticados.demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
18Í^ A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993.18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
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18.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo18.9.1.máximo de 30 (trinta] dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.18.10.Fornecedores da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser apficadas
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro de 

19.
18.11.isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outr^medidas cabíveis.

DA IMPUGNAÇÃO19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante èsta Administração, 0 licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Eütal, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.19.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n® 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco] dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três] dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1“ do art. 109 da referida Lei.19.4. A impugnação podêrâ sd" realizada por petição protocolada no endereço da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA.
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público20.1.decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
20.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas20.3.propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.20.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
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20.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário.20.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da Mitãtaçâò, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrúçS# do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar M ato da sessão pública.20.8. As normas que disciplinam este certame serão sernpre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que nâÓ comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.20.9.anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.
Em caso de cobrança pelo fornecimento dwçópia da íntegra deste Edital e de seus

20.10.do início e incluir-se-á o do vencimento. Só seiniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

20.11.do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

20.12.peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais
20.13.8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.20.14.a 6*4eira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser consultados ou obtidos gratàitSHiente, sendo também consultado no portal de transparência http:// transparencia.formosadaserranegra.ma.gov.br/, no mural de licitações do SINC contrata maiores informações, bem como pedidos de esclarecimento e impugnação poderão ser feitos através e-mail: cpl-formosadaserranegra@hotmail.com e pelo telefone (99) 98483- 7452. Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 21, § 4® da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados na CPL, no endereço acima.20.15.Formosa da Serra Negra/MA, com exclusão de qualquer outro.

Os easõs omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n.
0 Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2-consultado

0 foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de
20.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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20.16.1. ANEXO I -Projeto Básico20.16.1.1. APÊNDICE A -Planilhas e outros;20.16.2. ANEXO 11 - Minuta de Termo de Contrato;20.16.3. ANEXO 111 - Modelo de Atestado de Vistoria;20.16.4. ANEXO IV - Modelo de Proposta;20.16.5. ANEXO V - Modelos de Declaração Unificada;20.16.6. ANEXO VI - Modelo de Credenciamento
Formosa da Serra Negra [XX], XX de XXXXX de XJ^

Cirineu Rodrigues Costa Prefeito Municipal í .
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1. OBJETO

ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

CONCORRÊNCIA N® XXX/XXXX 
PROCESSO NSXXX/XXXX

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construçãdk coberto e reforma geral na escola municipal professor Juca Cruz na Sede de Formo; Negra/MA. te um pátio »bda Sbrra
2. INTERESSE PÚBLICO

2.1. A presente solicitação objetiva obra localizadas no Município de Foi em vista a importância do empreendimento para o desenyi construção, sem sombra de dúvidas, trará benefícios à popula^ qualidade da prestação de serviços.
'ô^ttosa cffl^rra Negr populaçãoNegra, tendo la população local. A melh^aiído a infraestrutura e a

3. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS3.1. Todos os serviços constantes dos anexos Município de Formosa da Serra Negra/NLJ«(( Prefeitura.
/fcste P™eto Básico deverão ser executados no i^^erefo detalhado que será informado pela

4. VOLUME ESTIMADO DOS SERVIÇOS4.1. A demanda total dos serviços foi estimada considerando os espaços há serem concluídos conforme detalha^^o Projeto Básico. Deste modo o CONTRATANTE somente assumirá o compromisso de jTagatí|^nto dos serviços constantes da Ordem de Serviço emitida por ele e que tenham sido efetivafiWnte realizados e entregues pela CONTRATADA e homologados pelo CONTfeâTANTE, com base nos preços unitários da proposta vencedora do processo licitatórfoi ?
5. ABRANÇÊNCIA DAS ATIVIDADES■•t-.5.1. Os sertgços de Engenharia propostos são serviços comuns de engenharia, de baixa complexidade, detalhados no Projeto Básico.
6. DAPRECIFICAÇÃO6.1. 0 Valor Global Estimado desta Licitação, conforme orçamento e planilhas presentes no neste Projeto Básico é:

Valor Total: R$ 171.681,97 (cento e setenta e um mil, seiscentos e oitenta e um reais, 
noventa e sete centavos).

1. PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO CONSTRUTIVA

DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - M/\
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7.1. Todos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de engenharia necessários estão detalhados no Projeto Básico e deverão estar em conformidade com as Normas Brasileiras da ABNT pertinentes.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

jÍ

8.1 Coordenar e monitorar as ações relativas ao desenvolvimento das atividades executadas pela empresa CONTRATADA.8.2 Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas pela 
CONTRATADA, assim como avaliar a execução mensal dos serviços em anck^ento, e sua compatibilidade com os quantitativos e especificações contratadas. “S'. /-8.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor. gspech|Jmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas con» o mesmo.8.4 Pagar a importância correspondente ao serviço no prazo contratada^8.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a *^r solicitados pela 
CONTRATADA.8.6 Fornecer todos os recursos necessários e adequados para óbími andamento dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA9.1. Executar os serviços através de profissionais qualifiCíi^os de acordo com o perfil necessário, na forma indicada pelo CONTRATANTE e em conformidade com os serviços constantes da O.S. expedida pelo CONTRATANTE.9.2 Arcar com os ônus trabalhistas, impostoS/ encaras sociais e outros afins, no atendimento dos objetivos em questão.9.3.
9.4.
9.5.
9.6.

Responsabilizar-se pelo pagamento da^multas eventualmente aplicadas por quaisquer autoridades. Federais, estaduais ou Municipais, em consequência de fato a ela imputável ou por atos de seu pessoal.Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos do CONTRATANTE e de terceiros, a título de culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciandò a correspondente indenização.Apresentar crono^ama detalhado de execução com datas de início e término da obra, compatibilizado com os quadros de demanda, visando à programação das diversas fases dossqrviços.Contratar profissionais para a prestação dos serviços com a capacitação adequada e através do regime CLT.9.7. Y ^tender as solicitações de serviços do CONTRATANTE, de acordo com especificações * tÍBtticas, procedimentos de controles administrativos, cronogramas de execução que vetíham a ser estabelecidos nas OS.
10. DO PRAZO DE EXECUÇÃO10.1 Os serviços técnicos decorrentes da licitação deverão obedecer ao Cronograma Fisico- financeiro que integra o APENDICE A deste Projeto Básico a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A prorrogação desse prazo poderá ocorrer somente dentro dos termos da lei vigente.
11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA
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0 pagamento será efetuado através Boletins de Medição, na forma abaixo:11.1.• Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceites e homologações por parte da CONTRATANTE, serão apresentadas para pagamento cópias dos Boletins de Medição devidamente autenticadas juntamente com as Notas Fiscais/Faturas.• 0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA somente os valores contidos nos Boletins deMedição, devidamente atestados e homologados pela CONTRATANTE não sendo devido o pagamento de quaisquer valores a título de franquia ou de garantia de execução de valores mínimos.• 0 pagamento será realizado até 30 (trinta] dias após a apresentação de Nota Fiscal/Faturaanexada de cópia da Ordem de Serviço homologada. »A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes comprovantes:11.2. A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes comprovantes:• Mensalmente cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimento do'1'undo de^^^T’antia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social completa comprovante de entrega, nos termos da legislação vigente. X• Mensalmente cópia autenticada da GPS - Guia da Previdência! indicado no relatório da GFIP.• Trimestralmente a documentação relativa à com^rb^^ão é obrigações trabalhistas, inclusive contribuições pre\ndenS^ias
itada, ^eu respectivo

obrigações trabalhistas, inclusive contribuições pre^ndem com seus empregados.
A não apresentação dos itens conforme descrito; pagamentos até a sua regularização.

ícial quitada com o valoradimplemento de suas depósitos do FGTS, paraimplicarão na suspensão dosjf12.3. A CONTRATADA deverá: /• Manter, durante a vigência do c^htrSM; tõâaí as condições de habilitação exigidas na licitação.• Cumprir rigorosamente com todas a; contrato, e que venham sei• Elaborar os relatórios^de acònr
13. DA VIGILÂNCIA, ÀS OBRAS E AO PESSOAL

A CONTRATAD^^verá apresentar à CONTRATANTE, antes do início das obras, o resjjEctivo ’PJano de Segurança abrangendo todas as suas fases tais como d^mratóes, cènstruções, manutenção de canteiro, etc.A C0NTRATÀDA será responsável única, perante CONTRATANTE e terceiros, por danos que vier a causar, em consequência do serviço, a materiais, bens bu pessoas, sendo da própria CONTRATANTE ou de terceiros.DeiJerá a CONTRATADA manter sinalização diurna e noturna nos trechos em que Wrão executados os serviços que apresentarem riscos de acidente, respondendo pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros por falhas no cumprimento deste dispositivo.Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras através de seu serviço de Medicina do Trabalho devidamente representado na CIPA. Os serviços de vigilância e a responsabilidade de guarda de materiais, ferramentas e equipamentos, nas áreas dos trabalhos, serão de inteira e única responsabilidade da CONTRATADA.

irpgramações e atividades constantes do objeto do jtabelecidãs na OS.imento de execução e de conclusão de serviços
13.1.
13.2.

14. DA FISCALIZAÇÃO

AV.JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
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14. 1 A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal especializado da CONTRATANTE, designado para este mister.14. 2 Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO.14. 3 A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações adequadas para que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação aos serviços objeto do contrato firmado.
I 
! 14. 4 Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a FISCALIZAÇÃQ e a CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do Livro de Olíras, assinada por seus representantes credenciados nas devidas oportunidades, não sendo levadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declan^ões verbais.14. 5 Todas as solicitações feitas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) dos serviços serão consideradas como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA; por outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) Engenheiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s), ser&o cónsiderados para todo e qualquer efeito como tendo sido da CONTRATADA.14. 6 A CONTRATADA será obrigada a afastar iraediatamente do serviço e do canteiro de obras, todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que possa prejudicar o bom andamento dos serviços.14. 7 A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou parcialmente, sempre que o julgar conveniente por motivos tônicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da Fiscalização.14. 8 A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer local dos serviços e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAÇÃO possa exercer suas funções de forma completa, devendo, também, providenciar o imediato atendimento de todas as observações da FISCALIZAÇÃO:
i ■ 
i

14. 9 Das decisões da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor recurso, sem efeito suspensivo, ao Prefeito, no prazo de 10 (dias) corridos, contados do recebimento da notificação.
15. DA DIREÇÃO E ANDAMENTO DAS OBRAS15.1 Logo após o início das obras, a CONTRATADA deverá detalhar o cronograma físico 

financeiro apresentado na licitação.15.2 'A CONTRATADA manterá para a direção geral dos trabalhos, pessoas idôneas, capazes e que tenham grande experiência de seiviços desta natureza, pessoas essas que a representarão e receberão as orientações e reclamações da FISCALIZAÇÃO.15.3 A CONTRATADA ficará obrigada a preencher e a fornecer à FISCALIZAÇÃO o "Boletim Diário", de acordo com o modelo estabelecido pela mesma FISCALIZAÇÃO, nele registrando o pessoal em serviço, os equipamentos, os serviços executados, a jornada de trabalho, as condições do tempo, observações de ocorrências, etc.
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15.4 A CONTRATADA deverá providenciar a confecção da placa indicativa dos serviços de acordo com o modelo fornecido pela CONTRATANTE e instalá-la em local escolhido pela FISCALIZAÇÃO.15.5 A área prevista para instalação do canteiro de obras deverá ser indicada pela CONTRATADA e aprovada pela FISCALIZAÇÃO.
16. DA EXECUÇÃO DAS OBRAS16.1 À CONTRATADA caberá toda a execução das obras e serviços objeto deste" Projeto Básico" e seus Anexos.16.2 Todos os serviços e ou materiais que constam da planilha de orçamer^^ia dev^o ser fornecidos pela CONTRATADA. ’ ’16.3 Não será admitida qualquer alteração de itens de serviços, quantitativos ou unidades na planilha de preços unitários fornecida pela CONTRATANTE, que deverá ser totalmente preenchida pelo empreiteiro, sob pena de inabilitação.
17. DOS MATERIAIS17.1 Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços licitados deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam e deverão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações, terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e o fornecimento de amostras.

V
17.2 Todos os materiais rejeit^^^ela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do canteiro de serviços.

V
18. DO PESSOAL18.1 Na execí habilitada. dos^erviços, a CONTRATADA empregará mão-de-obra devidamente

18.2 >seu^ fierviè
^)1 luemtopn HJRÃTjSSíTE tem o direito de a seu exclusivo critério e sem assumir o ônus por ideh^ção perante a CONTRATADA, exigir a imediata substituição de qualquer dos ^dos que ela venha a julgar incompetente ou prejudicial ao bom andamento dos

loí^A CONTRATADA será a responsável pelo pagamento dos salários e todos os encargos sociais e trabalhistas, vale-transporte, vale-refeição, uniforme, E.P.l. etc., deverá observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, e ficará obrigada a assumir a responsabilidade para todos os efeitos legais, por todos os seus funcionários, como única empregadora, reconhecendo expressamente que em hipótese alguma, se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre os seus funcionários e a CONTRATANTE, com total isenção e exclusão da CONTRATANTE em qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.
AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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18. 4 A CONTRATADA também responderá pecuniariamente, perante CONTRATANTE ou terceiros, por eventuais furtos praticados pelos seus empregados, resguardando-se seu direito a eventuais ressarcimentos pelas companhias seguradoras.18. 5 Mediante prévia e expressa autorização formal da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá subempreitar parte ou partes dos trabalhos de topografia, pavimentação, controle tecnológico e redes de utilidades, ficando entendido que, mesmo com essa autorização, não ficará retirada ou diminuída a exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE.
19. DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTOS19.1 As unidades com que os serviços serão medidos, para fins de pagamentq^iestâo expressas na Planilha Orçamentária que integra o APENDICE A deste " Projeto Básico ".19.2 Os critérios de medição de todos os serviços consideram o pagajmentõdó etapas executadas, não sendo aceita a proposição de adiantamento para quaisquer délá^19.3 Todos os materiais, equipamentos, ferramentas, EPPs e mão-de-obra específica e adequada aos serviços deverão estar previstos e inclusos nos preços de cacto item, sendo que na sua execução estarão incluídas todas e quaisquer despesas mesmo quando não mencionadas expressamente na composição de preços unitários forneados pela CONTRATADA.19.4 Eventualmente ou em caráter excepcional, a CONTRATADA poderá solicitar a CONTRATANTE o desdobramento de preços ipntratuais. A aceitação do pedido, porém, ficará sujeita à aprovação da FISCALIZAÇÃO, qUe, fRelusive, poderá rejeitá-lo.19.5 A fatura da medição contratual sefá encaminhada à CONTRATANTE, juntamente com o respectivo Boletim de medição, este emitido pela CONTRATANTE e cópias autenticadas das últimas guias de recolhimento já exitoveis do FGTS e INSS.19.7 0 pagamento dos serviços será efetuado no prazo estabelecido no contrato, após a apresentação da fatura correspondente ao período vencido, condicionado a conferência e aceitação pela FISCALÍZAÇÃOlâ CONTRATANTE.
20. DA CONCLUSÃ^O EENTREGA DAS OBRAS20.1 A pão ser em consequência de trabalhos extraordinários, não previstos neste "Projeto Básjco", de condições meteorológicas desfavoráveis ("IN LOCO") ou de fatos impeditivos para os quato^ CONTRATADA não tenha concorrido, outras situações não deverão afetar a data fixada para a enfrega dos serviços contratados.2(J.^L As obras ou serviços deverão ser entregues completamente acabados, livres de entulho, restos de materiais e inteiramente limpas.20.3 Verificado o cumprimento e atendimento de todas as exigências contidas neste "Projeto Básico", e após a entrega dos desenhos "as built", a CONTRATANTE aceitará provisoriamente os serviços no prazo de 30 dias, contados da data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão dos mesmos. Durante este período, a Contratada deverá refazer, por sua própria conta, os serviços que apresentarem defeitos. Uma vez corrigidos tais defeitos, e fornecidos os desenhos representativos da obra, o Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE será efetivado
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60 (sessenta) dias após o Recebimento Provisório mediante solicitação da Contratada, também por escrito, formalizando-se a aceitação através de "Termo Final de Entrega e Recebimento".20.1 Quando do recebimento definitivo do referido contrato, será devolvida a caução a CONTRATADA, permanecendo, porém, a responsabilidade deste pelo prazo previsto em lei.
21. DAS SANÇÕES

■I
21.1 Na hipótese de descumprimento parcial ou total da adjudicatária, das obrigações contratuais assumidas, ou a Infringência de preceitos legais pertinentes, o CONTRATANTE poderá garantir a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:• Advertência por escrito; iX• Multa, de 2% que incidirá em cima do valor constado na OS em casbde rein^dência.• Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advier de caso fortuito ou motivo de força maior.• Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, nos termos do ârt 109, da Lei n° 8.666/93.• A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva.

IMPORTANTE> Ao receber as propostas, a CONTRATANTE entende que cada proponente tenha tido pleno conhecimento deste "Projeto Básicó", das condições gerais que regerão o Contrato, e das condições com que se fará o transporte do pessoal, de materiais e de equipamentos, locais dos serviços como: natureza, tipo e relevo do terreno, edificações próximas, obstáculos, condições pluviométricas, etc.> Cada proponente deverá ter pleno conhecimento dos acórdãos do TCU, dos Decretos-Lei, medidas provisórias e demals dispositivos legais para a realização das obras objeto deste "Projeto Básico'>^ue regulam esse tipo de empreendimento.
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CONCORRÊNCIA N^ XXXX/XXX - CPL/PMFSN

ANEXO

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N*___ 11^12 - PMFSN

TERMO DE CONTRATO FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN 
E A FIRMA.....................
PARA EXECUÇÃO DE............ SOB O
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL NOS TERMOS DO EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA N° XXX/XXXX - 
CPL/PMFSN.

--------e RG n® a Empresa n®.
j residente e domiciliado(a) à Rua

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o N®.................. , com sede na cidade de FORMOSA DA SERRA NEGRA /MA,localizada na Rua Patrocínio Jorge, n® 05, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr................................................................., brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n®..........•, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado inscrita no CNPJ sob o n® estabelecida à Rua representada pór sen(ua) , o(a) Sr®(®) , 
[descrever nome, nacionalidade, estado civit, profissão), portador(a) do CPF n®e RG n®, residente e domiciliado(a) à Rua, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, submetendo-se as partes às disposições constantes nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e dó Decreto n® 7.983, de 8 de abril de 2008, aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consuipidor, resolvem celebrar o presente Contrato para execução de determinada obra, tendo em vista o resultado da licitação procedida na modalidade CONCORRÊNCIA n°__ /2022
- CPL/PMFSN, oriunda do Processo Administrativo n®__ - Sec. De Obras, Adjudicação datada de
_/_/_ e Homologação datada de _/_/2022, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO14. Õ objeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual.1.2 . Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do Edital em epígrafe e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, isto é, até 12 (doze) 
meses, com início a partir da assinatura do contrato.2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 09/12/2011.2.3. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço e sua 
duração observará o período fixado no Cronograma Físico-Financeiro.2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será pn^edidà da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justifid^va e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO c
•• t. . )3.1. O valor total da contratação é de R$..3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/pu impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais inddentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.3.3. O valor consignado neste Termo dé Coptrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimélHio da contratada, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INPCou outro que Vier a substituí-lo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na clas«íié^ãifeabaixo:xxxxxxxxxxxxxxxxxx
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTOS.l, 0 pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta] dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades executadas e dos materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5(cinco] dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5®, § 3-, da Lei n- 8.666, de 1993.
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5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.5.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:5.4.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia das atividades executadas no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.
em executadas5.4.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as atividides previstas para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estii em sua totalidade. - yí5.4.3. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Soejql - CEI.5.5. A Contratante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteiS, contadôç a partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou eíú parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a oOhformidade tias ativitiaties executadas, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.5.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas.5.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.5.8. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste instrumento contratual.5.9. 0 "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentac^ pela Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

«'K

5.9.1. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço , e^revidência Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última , pota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, quando não for possível a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de FORMOSA DA SERRA NEGRA, SICAF ou outro equivalente (guia de recolhimento de comprovação do INSS e FGTS a partir de 30 dias de execução da obra);5.9.2. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao SICAF ou outro equivalente, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n' 8.666, de 1993; ,O
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5.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação às atividades efetivamente prestadas e aos materiais empregados.
I
I

5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçàô da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 15.12. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade veí^ficada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: >5.12.1. não produziu os resultados acordados;5.12.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou “l^o as executou com a qualidade mínima exigida;5.12.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humáhqs exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.5.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.5.14. Antes de cada pagamento à contratada, poderá será realizada consulta ao Sistema de Cadastro de Fornecedores de Formosa 4a Serra Negra (ou cadastro equivalente ou certidões online] para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.5.15. Constatando-se, junto áç» Sistema de Cadastro de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco] diaS, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.5.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédHtos.'^17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores de Formosa da Serra Negra ou cadastro equivalente - isto é, deve-se manter as condições de habilitação do Edital, especialmente a regularidade fiscal.5.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
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contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no Sistema de Cadastro de Fornecedores de Formosa da Serra Negra.5.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993.5.20.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar n. 123, de 2006.5.20.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Nqturez^ ^RSSQNJ, será observado o disposto na Lei Complementar n^ 116, de 2002, e legisSçâo municipal aplicável.
%5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que ã^ Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que aAaxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:EM = IX N X VP, sendo:EM = Encargos moratórios;N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = Valor da parcela a ser paga.1 = índice de compensação financeira = 0,00026438, assim apurado:I = (TX) 1 = (6/100]/365 1 = 0,00026438TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SÉTIMA - ÇQfJTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformid^ade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de foiona a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especlalmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n® 8.666,de 1993.6.2. 0 representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. o
6.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato.6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
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responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1® do artigo 65 da Lei n® 8.666, de 1993.6.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.6.6. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1® e 2® do art. 67 da Lei n® 8.666, de 1993. ^*s6.7. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de CorUratoe na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n® 8.666, de 1993.6.8. A fiscalização da execução abrange, ainda, outras ro^na§ determinadas em normatização específica.6.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibltórlos, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabllidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformtóade com o art. 70 da Lei n^ 8.666, de 1993.
7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e âbo, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;7»3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico- financeiro;7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada;7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
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7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município de Formosa da Serra Negra/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

I

7.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após 0 recebimento do serviço e notificações expedidas; X7.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação com<., condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:7.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução/^
\r, - zx n * j !• - a J . , J5< <%

!i ri?

jrantiá do serviço, tendo1.666/93 e no art. 12
7.10.2 . comprovação das ligações definitivas de energia, á^a, tei^ne é^ás-,7.10.3 . a reparação dos vícios verificados dentro do pj^p j^ em vista o direito assegurado à Contratante no aç^âO daXíi da Lei n® 8.078/90 (Código de Defesa do ConsqhíidoT^ f

8. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATTL8.1. Executar cada uma das fases do empr,eeT«limentü%om a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cíáusulaS|contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas detjualidade e quantidade compatíveis comas especificações contidas nos projet^ e de^is documentos técnicos anexos ao instrumento convocatorio a que se vincula este contrato, bem como na sua proposta;projet^ e de^i
8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990], ficando a Contratante aut»rizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem «cecutados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;8.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê- los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI;8.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
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8.9. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual;8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
O

8.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no dei do empreendimento, inclusive a alteração de supervisores da obra; er da execução
8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis áBos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas «m ífêcorrência do cumprimento do contrato;8.16. Manter preposto aceito pela Contratanteijos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com cãpaddade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;8.17. Cumprir, além dos postulados legais vTgentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contr^mfci^^8.18. Instruir os seus8.19. Prestar os sei materiais, equip^ observância*

í^egados^uanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;is deift^ dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os lentoKe utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a^^^^gCT^ções aceitas pela boa técnica, normas e legislação;8.20. Cl ocoprei nmWSBüsla, Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro] horas, qualquer ia amyinal ou acidente que se verifique no local dos serviços.:odo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus!S1it^ garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos tentos relativos à execução do empreendimento.d^uiV8.22. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.8.23. Adotar as providências e precauções necessárias. Inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
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8.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.8.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);8.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
9

8.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especí^^ado, gara que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Pro ^ií<^eusanexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993;8.28. Assegurar à CONTRATANTE: dese^Ólvidos, inclusive sinalizadas, logo após o ite, Sermitindo à Contratante
8.28.1. O direito de propriedade intelectual dos produb sobre as eventuais adequações e atualizações que yiéfè^ recebimento de cada parcela, de forma permáiig distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações:

Si

8.28.2. Os direitos autorais da solução, do projetq, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.8.29. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico e este Contrato, no prazo determinado.8.30. Conduzir os trabalhei com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores copdições de segurança, higiene e disciplina.8.31. Submeter previaménte, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.8.32, Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de j^uigamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.8.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
I I

8.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução n® 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n.
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448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTl/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:8.34.1. 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;8.34.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, n^o que couber, aos seguintes procedimentos:8.34.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis coi^o agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou éncaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;8.34.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a ápeas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir á sua utilização ou reciclagem futura;8.34.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperaçâo): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com asuormas técnicas específicas;8.34.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à Educação): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em confoRnidade com as normas técnicas específicas.8.34.3. Em fienhumâ hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpes d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não liçenciadas;
ú'

8.35. CMaservar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
'V^, 8.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ' ' emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na éxecução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;8.35.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;
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8.35.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;8.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, daniflcação, defeitos ou Incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorrhtos erq via pública junto à obra.8.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente i^rovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais documentos anexos;8.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas d^s utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.], bçm como átqar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços público! para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.; Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.];8.39. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2] certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3] certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado, conforme exigido no instrumento convocatório; 4] Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5] Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;8.40. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensionarnento da proposta.8.41, Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registr^a em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações cortísaíuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Bâs|ço, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.8.42. Deve manter as condições de Habilitação, em especial o art. 55 da Lei 8.666/93.
9. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
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10.1 . É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato.10.2 . A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista.10.3 . Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e çpordensção das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pel» rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 8.666.. de 1993 a Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal;,od não mantiver a proposta;11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações a_cima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;11.2.2. multa moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;11.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;

,4> 
A " 
W

11.2;2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão • ppnsideradas independentes entre si.multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, í» caso de inexecução total do objeto;11.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;11.2.4 . suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
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11.2.5 . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;11.3 . A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.11.4 . A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à it^xecução,tol^Í do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.11.5 . A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da mu11.6 . Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV Contratada que:11.6.1 . tenha sofrido condenação definitiva por gral no recolhimento de quaisquer tributos; x
.666, de 1993, a

lelo dolosos, fraude fiscalir, poi
a^s objetivos da licitação;ad^sara Contratar com a Administração em *lades previstas realizar-se-á em processoirioS a ampla defesa observando-se o procedimento

11.6.2 . tenha praticado atos ilícitos visando a fn11.6.3 . demonstre não possuir idon virtude de atos ilícitos praticados.11.7 . A aplicação de qualquer d^ pen;administrativo que assegurará o contraiprevisto na Lei n^ 8.666, de 1993, e subsidiWiamente na Lei n® 9.784, de 1999.11.8 . A autoridade competente, pa aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, O caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da prôporcionalidade.11.9 . As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, op recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 0 caso, SM|b9 inscrjtos na Dívida Ativa da Município e cobrados judicialmente.11.9.1 . Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de ' 30 {trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelaautoridade competente.11.10 . As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.11.11 . As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de 1993.
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12.2. 0 contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
globai.12.3. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado por 
ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de 
referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos 
no§ l°do art 65 da Lei n- 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA DO CONTRATO13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em ouC^gessoa Jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisite^ ífe habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e cpndições R contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. z
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES14.1. É vedado à CONTRATADA:14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo dê: -CoiT^ato para qualquer operação financeira; '14.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO15.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação^escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.15.1.1. Recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os t^jgs campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. ■15.2. AContratatttórealizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio ^profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela ©bra,%irn a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

A»

15.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.15.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
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todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.15.3. 0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato.
realizada, consumando-se15.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo^anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exattstão do prazo.15.3.2. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não eximea Contratada, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades ^uH|das em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.^p6, de 2002).

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO15.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.78 da Lei n® 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.15.3. A CONTRATADA rçcqphece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nuart 77 da Lei n^ 8.666, de 1993.0 termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:15.4.
■ 
í

X

15.4.1.em refação ao cronograma físico-financeiro, atualizado;
l&4b2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;15.4.3,

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos
Indenizações e multas.

16.

17.

u. ..... 
% -

AQLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO16. J; Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO17.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo deContrato será o da Comarca de Grajau/MA.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes._ de de 2022

O

Responsável legal da CONTRATADATESTEMUNHAS:
Responsável legal da CONTRATANTE
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